
G--AMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RESOLUÇÃO Nº 003/2009 

"Concede autorização para o Prefeito Municipal 
ausentar-se do país e dá outras providências" 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos dos artigos 40, XXII do Município, decreta e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica concedida autorização para o Pre(eito Municipal de Santa Luzia, Dr. 

Gilberto da Silva Dorneles, ausentar-se do país, em iagem oficial a Alemanha, no período 

de 12 a 19 de abril de 2009, com o objetivo de vis itar uma usina térmica de lixo em 

operação nas proximidades da cidade de Würzbur: , que desenvolve projeto de 

transformação do 1 ixo em energia, dentro de rígidos padrões de emissão aéreos europeus. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua ublicação. 

07 de abriJ de 2009. ~ 
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